
BARBOSA E CAIXETА
AOYOCACIA ESPECIALIZADA

A SUPRAM/NOROESTE/UNAÍ/MG.

Auto de Infração:-301603/2022

PROCESSO: 761659/22
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GRIMALDO JOSÉ DA SILVA, brasileiro,

separado judicialmente, produtor rural, inscrito(a) no CPF sob n°.

453.106.456-91, portador do RG nº. 2748346 SSP/MG, domiciliado,

na rua Bahia, 437, Centro, Formoso/MG, CEР.: 38.690-000, vem, por

intermédio de seus procuradores abaixo assinados, interpor

RECURSO em face da decisão exarada nos autos do processo

administrativo n. 761659/22, relativo ao Auto de Infração n.

301603/2022, nos termos do art. 66, do Decreto Estadual

47.383/2018, pelas razões de fato e direito a seguir:

Da tempestividade: A Notificação do

julgamento do Auto de Infração em tela se deu por meio postal,

através do OF/SUPRAMNOR/N. 1095/2022, datado de

13/10/2022 e recebido em 24/10/2022. O prazo para apresentação

de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da ciência. Assim, o termo

final se dará em 23/11/2022.
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Dessa forma, o recurso apresentado nesta data

é tempestivo nos termos do Decreto Estadual 47.383/2018, devendo

ser recebido para que produza os efeitos esperados.

DO PREPARO

Em cumprimento ao disposto no art. 68, VI, do

Decreto Estadual 47.383/2018 segue, anexado ao final,

comprovante de pagamento de DAE referente à taxa de expediente

do recurso ora apresentado.

BREVE HISTÓRICO

Consta do Auto de Infração n° 301603/2022,

lavrado em 27 de agosto de 2022, que o recorrente teria praticado

as seguintes condutas:

1- Suprimir área de vegetação nativa, no total de

119 ha (Cento e dezenove hectares), sem

autorização do órgão ambiental competente;

2- Retirar produto da flora nativa oriundo de

exploração, desmate, destoca, supressão, corte

ou extração de florestas e demais formas de

vegetação, realizada sem autorização ou licençа

do órgão ambiental competente, ou em

desacordo com a autorização ou licença

concedida. Tabela Base para cálculo de

rendimento lenhoso por hectare e por tipologia

vegetal, a ser utilizada quando o produto estiver
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sido retirado: - Campo cerrado: 16,67 m³/ha; -

Cerrado SensuStricto: 30,67 m³/ha; - Cerradão:

66,67m³/ha; - Floresta estacional decidual:

46,67m³/ha; - Floresta estacional semidecidual:

83,33m³/ha; - Floresta ombrófila: 133,33m³/há;

Total de 1,983 m3 de lenha.

Foram aplicadas penalidades de multa

simples, no importe de 59.500 UFEMGs para a infração 01 e de

99.150 UFEMGs para a infração 02, o que totaliza uma penalidade

de R$ 764.457,30 (setecentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e

cinquenta e sete reais e trinta centavos).

No parecer que analisou a defesa

administrativa consta que ela é tempestiva, mas que os argumentos

apresentados são desprovidos de quaisquer fundamentos técnicos

capazes de descaracterizar o auto de infração em questão, pois:

- validade do auto de infração, pois observa as

regras previstas nos Decretos estaduais 47.383/18 e 47.838/20;

que os requisitos do art. 56 do Decreto

Estadual 47.383/18 foram observados quando da lavratura do auto

de infração;

- que a PMMG detém competência para lavrar

autos de infração em razão de convênio firmado;

- que a legislação não prevê a necessidade de

laudo técnico além da vistoria in loco para constatar infrações е

aplicar penalidades;
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- que foram respeitados a ampla defesa e

contraditório ao oportunizar prazo e produção de provas durante

a instrução do processo;

que as infrações foram constatadas pela
PMMG, que estimou o volume de 1.983m3;

que as alegações do Relatório técnico

apresentado não estão aptos a descaracterizar os fatos constatados

pela PMMG;

- que a conduta não se amolda à dispensa de

autorização para limpeza de pastagem; que as imagens de 1985 não

são aptas a demonstrar o uso antrópico, pois o marco legal é 2008;

que o lapso temporal (1985/2008) é tempo suficiente para a

regeneração; que não foi apresentado documento autorizativo para

intervenções anteriores;

que não pode considerar o volume de

rendimento lenhoso apontado no relatório, pois utilizou apenas 1

parcela amostral e que a mesma corrobora o entendimento de se

tratar de um campo cerrado;

- que, por fim, o volume de 1983 m3 está acima

de 18st/ha/ano;

DAS RAZÕES DO RECURSO

Primeiramente: o recorrente trouxe aos autos,

por ocasião da defesa, levantamento técnico realizado em campo,

em área com remanescente de vegetação nativa, onde restou

demonstrado que mesmo se tratando de uma área com maior
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